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Indicação n.o 004/2019.

Excelentíssimo Senhor,

AMAURI GOMES DIAS
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.
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Ementa: "lmplementação de Coleta Seletiva no Município de Pracinha/Sl'".

Autor: EVANDO GOMES MEIRA

Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA

EVANDO GOMES MEIRA, Vereador no Município de Pracinha - SP, vem,
perante Vossa Excelênci4 com fundamento no artigo 30, I da Constituição
Federal artigo 225 do Regimento InteÍno da Câmara Municipal de Praciaha -
SP e artigo 60 da Lei Orgânica Municipal de Pracinha - SB INDICAR ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pracinha, MAURILEI
APARECIDO DIAS DA SILVA, para que se tomem as providências que se

fizerem necessárias tanto, na Legislação Municipaf quanto na parte
operacional, objetivando-se à regulamentação sobre a Implementação de Coleta
Seletiva no Município de Pracinha/SP".

IUSTITICATIVA

O tema "gestão do 1ixo" em centros urbanos é um dos grandes
desaÍios a ser enfrentado por toda a coletividade, principalmente pelas
administrações públicas municipais. Essa preocupação decorre de diversos
fatores, entre os quais a falta de espaço físico à disposição dos resíduos, as
condições subumanas de catação em lixões, a degradação dos recursos nafurais,
enke outros.

O emprego de estratégias ambientalmente adequadas na
limpeza urbana é cada vez mais imprescindível para a úda saudável da
comunidade. A gestão sustentável dos resíduos sóIidos, contudo, deve envolver
toda a sociedade e pressupor uma abordagem que tenha como reÍerência o
princípio dos 3 R9 apresentado na Agenda 21: redução (do uso de matérias
primas e energia e do desperdício nas fontes geradoras, consumindo-se só o
necessário), reuülização direta dos produtos (vislumbrando-se nova utilidade
para eles, que, na maioria das vezeg são considerados inúteis) e reciclagem de
materiais (dando{hes nova vida a partir da reutilização de sua matéria-prima
para fabricar noYos produtos).

A hierarquia dos 3 Rs segue o princípio de que eütar a geração

do lixo causa menor impacto do que reciclar os materiais após o seu descarte.
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De fato, a reciclagem de materiais polui menos o ambiente e

envolve menor uso de reflrrsos naturais, porém o pÍocesso raramente questiona
o atual padrão de produção, não levando, daí à diminuição do desperdício e da
produção desenfreada de lixo.

Deste modo, preliminarmente há que tentar reduzir o consumo
de matérias primas e de energia, e só depois buscar meios de reutilizar ou
reciclar os materiais produzidos. Nesse ponto insere-se o processo de coleta
seletiv4 em lixeiras coloridas, obieto da presente indicação de projeto de lei.

Nesse sentir, a coleta seletiva é um sistema de recolhimento de
materiais reutilizáveis ou recicláveis - papéis, plásticos, vidros, metais,
orgânicos, etc. -, previamente separados na fonte geradora. A coleta seletiva
funciona, também, como um importante processo de educação ambiental na
medida em que sensibiliza a população a respeito dos problemas do
desperdício de recursos naturais, bem como da poluição originada pelo lixo.

Assim, a coleta seletiva, como etapâ préúa dos processos de
reutilização e de reciclagem, insere-se com relevância estratégica no novo
momento da economia mundial, caracterizado pelo respeito ao meio ambiente,
pela participação da sociedade e pela proposição de políticas de
desenvolvimento sustentável.

A geração de resíduos sólidos é inerente ao cotidiano de todos
os cidadãos, interferir no hábito de destiná-los a recipientes distintos, de acordo
com sua r.atl.treza, constitui conduta apropriada para despertar o interesse por
informações sobre a origem e o destino de cada resíduo gerado, estimulando
questionamentos que venham a promover alterações nos hábitos de consumo e
de desperdício da sociedade atual.

Didaticamente, eis as principais vantagens da coleta seletiva: -
diminui a exploração de recursos naturais renováveis e não-renováveis, com a
conseqüente redução dos impactos ambientais causados pelas atividades
extrativas; - reduz o consumo de energia, com a também conseqüente redução
dos impactos ambientais das obras de geração de energia, tais como usinas
hidrelétricas, termoelétricas, refinarias de petróleo, etc.; - diminui a poluição do
solo, da água e do ar causada pelo lixo e sua posterior decomposição já que
menos material é levado aos aterros; - diminui a prolirÍeração de doenças e a
contaminação de alimentos, pelo mesmo motivo anterior; - prolonga a üda úül
dos aterros, reduzindo a necessidade da busca de outras áreas, mais distantes,
que provocan novos impactos ambientais e o aumento do custo de transporte; -
melhora a qualidade do composto produzido a partir da matéria orgânica pelo
processo de compostagem; - melhora a limpeza da cidade e, conseqüentemente,
a qualidade de vida de seus cidadãos; - possibilita a reutilização ou a reciclagem
de materiais que iriam para os aterros ou para os lixões; - diminui os custos da

produção a partir de matérias-primas, com o aproveitamento de recicláveis
pelas indústrias; - diminui o desperdício, mediante a conscientização ambiental
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provocada pela implantação e operação do sistema; - cria oportunidade de

fortalecimento das organizações comunitárias, PrinciPalmeÍIte sob a forma de

cooperativas; - gera renda pela comercialização dos recicláveis. Indiscutíveis,

portanto, os inúmeros benefícios produzidos pela coleta seletiva.

Não é à toa que muitos municípios brasileiros, assim como

empresâs com responsabilidade ambiental já impiantaram o sistema e o vêm

operando com êxito, motivo pelo qual pretende-se, por meio desta indicação de

proleto de lei, estabelecer sua obrigatoriedade para os locais propostos.

Obter lucro com o sistema, do ponto de vista estritamente

econômico, é possível, mas hoje ainda restrito aPenas a certos mateÍiais (metal,

por exemplo), e mesmo assim desde que haja economia de escala.

Contudo, destinar os resíduos recicláveis nos locais devidos é

um gesto que está ao alcance de todos e, ao enhar na nossa rotin4 promove

uma melhor qualidade de vida.
A coleta seletiva, no entanto, significa bem mais que implantar

lixeiras coloridas em alguns locais, devendo ser encarada como uma corrente de

três elos, que precisam ser planejados do fim para o começo.

Se um deles não for bem feito, a tendência é o programa não

perseverar.
Em primeiro lugar, há que pensar na destinação dos resíduos,

pois não adianta nada separar e acumular materiais recicláveis antes de saber

que destino dar a eles.

Após, há que estudar a logística de implantação e operação do

sistema de coleta seletiva e, por fim, eiaborar o programa de educação

ambiental que permitirá sua correta e eficaz utilização peio público.
Esta indicação de projeto de lei trata dos dois últimos asPectos,

uma vez que a destinação dos resíduos - seja para reciclagem, seja Para
reutilização - depende de fatores locais, tais como a possibilidade da economia

de escala, a existência de cooperaüvas de catadores ou sucateiros, a distância de

transporte para a indústria recicladora, etc.

Para obter melhor eficácia, o ideal é que o município possa

gerenciar, direta ou indiretamente, a destinação dos resíduos coletados

seletivamente em todo o seu território, ou então atribuir tal mister a uma
associação ou organização civil.

Isso fá vem ocorrendo em diversas cidades brasileiras,
principalmente nas capitais dos estados.

Desta maneira, com a ressalva de que esta indicação de Proieto
nãO Seia COnSideradO de maneira estanque, mas como ula\a nôvâ contribuição

para uma política de gerenciamento de resíduos sólidos que tenha por base os

princípios da reduçãg da reutilização e da reciclagem, submetemo-lo à

consideração dos ilustres Paret solicitando o inestimável apoio para a

rápida aprovação.
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Plenario, 04 de outubro de 2019.
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Evando Gomes Meira

= Vereador =

Ao Exm.o Sr. Prefeito Municipal
para as providências.
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MUNICIPAL DE PRACINHA
PRESIDENTELEITURA DO EXP. DE:
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Proieto de Lei n" de outubro de 2019
(Do Sr. Evando Gomes Meira)

Dispõe sobre a implantação 
i::i[Hf"jJã*"jf ". município de pracinha

nnnEcraçÃo:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
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Projeto de Lei n' ......... 120T9

Autor: Evando Gomes Meira
"Dispõe sobre a implantação de

coleta seletiva de lixo no
município de pracinha e dá
outras proüdencias".

Art. 1e - Fica instituída a obrigatoriedade do processo de Coleta Seletiva de Lixo
no Municipio de Pracinha.

Art. 2e - Os locais a serem instaladas as lixeiras deverão separar os resíduos em,
no mínimo, quatro tipos: papef plástico, metal e vidro.

Parágrafo único - As lixeiras coloridas deverão ficar dispostas uma ao lado da
outra de maneira acessívei, formando conjuntos de acordo com os tipos de
resíduos.

Art. 3a- Para o cumprimento desta lei será necessiírio:

I - a implantação de lixeiras - em locais acessiveis e de fácil visualização - para
os diferentes tipos de lixo, contendo especificações de acordo com a Resolução
rf 275/2001. do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente);

II - o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o enüo destes para locais
adequadog que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

Art.4'Q- É de responsabilidade do Município realizar a troca das lixeiras comuns
pelas de Coleta Seletiva.

Art. 5q - O uso de lixeiras para Coleta Seletiva dentro dos sanitários não será
obrigatório.

Art. 6q - Dispõe sobre a viabilização do uso das lixeiras para os usuários:

I - Haverá, próxima a cada conjunto de lixeiras, uma placa explicativa sobre o
uso destas e o signiÍicado de suas respectivas cores.

II - A placa deverá estar em locais de fácil acesso aos portadores de
necessidades especiais visua i s.

III - Próximas às lixeiras deverá haver identificações claras que abranjam os
códigos lingüísticos apropriados aos deficientes visuais.

Art. 7q - As despesas decorrentes da execução desta iei ficam sob
responsabilidade da administração pública municipal de Pracinha. 
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Art' 8a - A fiscarização do cumprimento desta rei fica sob a responsabilidade daSecretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 90 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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